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INDICAÇÃO N.º 550/2013 

  

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, para que através da Secretaria Municipal de Educação, possa criar um projeto 

incluindo no conteúdo escolar, matérias específicas sobre doenças sexualmente 

transmissíveis e o uso de preservativos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Hoje em dia é cada vez mais evidente de que os adolescentes não estão se 

preocupando com o que pode acontecer quando se relacionam sem preservativo e, 

consequentemente, há um aumento de doenças sexualmente transmissíveis se alastrando em 

todo Brasil, e assim também, um número incontável de “pais” ainda na puberdade. 

Diante dessa situação é de grande importância que o Município inclua no 

conteúdo escolar, matérias específicas sobre doenças sexualmente transmissíveis e o uso de 

preservativos, pílulas e outros métodos contraceptivos, na tentativa de conscientizar esses 

adolescentes do mal que pode causa a falta de proteção, já que cada vez mais cedo esta 

realidade vem atingindo a menor idade, a nível Municipal e em todo o país. 

Sabemos que um programa de conscientização nas escolas pode salvar 

vidas, evitando maiores catástrofes não só para esses adolescentes, mas para muitas famílias. 

Diante do exposto é pertinente solicitar ao Chefe do Poder Executivo, 

juntamente com a Secretaria de Educação, possa dedicar toda atenção à esta Indicação, 

transformando-a em realidade, brevemente. 

Secretaria da Câmara Municipal, 15 de setembro de 2013. 

As.) VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS - (XANDDY) 

Cópia conforme original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária 

de 17 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 18 de setembro de 2013. 

 

 
 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 
Presidente 

 


